
cÂnaaru MUNIcTPAL DE rnÊs BARRAS Do
PARANÁ - ESTArlo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coNsTrrurÇÃo E JUsrIÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 311812026 DO E}GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITTIIÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNAIIDO LUIZ MAIIICA e RAFAEL

FACHIM DE AZEYEDO, reuniram-se em data de L5106/2A26 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 3l18/2L26 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l5 de junho de2026.

JUNIOR MARIANO
Presidente
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Membro



cÂmana MUNTcTPAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE FrNAr\ÇAS E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 311812026 DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINAIYÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANIIO LUIZ MAI\ilCA, AIIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de l5/06/2A26 para estudar o PROJETO

DE LEI N.' 3118/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso esfudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI
merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Muni aos 15 de juúo de2026.
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Membro
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cÂulnl MUNTcTPAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coMERCro, mtDUsrRrA, AGRTcULTURA E ASSUNT0s
DIVERSOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.O 311812A26 DO EXECTJTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "COMERCIO, INDUSTRIA, AGRICULTURA E ASSUNTOS

DIVERSOS", composta pelos vereadores: RAFAEL FACHINI DE AZÍ,YF-RO,

PASCUALINO DO NASCIMENTO e RONALDO JUNIOR MARIANO, reuniram-se

em data de I 5/0612026 para estudar o PROJETO DE LEI N.o 3 11812026 do Executivo

Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 15 de junho de2026.
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Presidente
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PASCUALINO DO NTO

Secretário

R MARIAÀIO
Membro


